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ADMINISTRATTVO. LEI DE UCTTAçõES E

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS. CONTRATAçÃO
DIRETA. DISPENSA DE LICTTAçÃO
FUNDAITIENTADA NO ART. 75, II DA LEI No.
L4.t33l2O2L. VALOR INFERTOR AOS LIMTTES
LEGAIS. CABIMENTO PELA LEGALIDADE DA
CONTRATAçÃO.

I. DO RELATORIO

A Sra. Maria Fernanda Bezera, Agente de Contratação do Município de Vázea

AlegreiCE, solicita PareceÍ lurídico sobre a legalidade da contratação da empresa SILVEIRA &

I.,IOREIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ no 19.498.466/0001-97, para a

Contratação de serviços de consultoria e assessoria jurídica em processos judiciais e administrativos,

junto aos Tribunais de Contas do Estado e União, através da Secretaria de Administração e

Planejamentodo Município de Vázea Alegre - CE, pelo valor global de R$ 29.988,00(Vinte e nove

mil novecentos e oitenta e oito reais), com fundamento no artigo 75, Il da Lei Federal no.

t4.t331202t.

É o relatório. Passo ao parecer.

II - DA DISPENSA DE LICITACAO
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PARECER JURIDICO

Nos termos do aÍtigo 75, IIdaLei Federal no. 14.13312021é dispensável a realização

de processo licitatório, podendo realizar a contratação direta de serviços comuns e compras no valor

de até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), atualizados pelo Decreto n. 11.87U2023, conforme

determina o artigo 182 tambem da Lei n. 14.13312021.
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A priori é possível a contralação, uma vez que o serviço e o valor orçado estão

enguadrados na hipótese do art. 75, inciso II da Lei Federal no. L4.13312021, entretanto é necessário

verificar tamLÉm a formalidade exigida no art. 72 da Lei Federal no. 14.L3312021para poder realizar

a contratação direta. tbsso a análise:

Os autos do processo estão devidamente instruídos com os seguintes documentos:

I) Termo de Referência conforme exigido no art. 72, inciso I da Lei Federal no.

14.t3312021.

II) Esümauva de despesa, conforme exigido no art. 72, inciso II da Lei Federal no

t4.t331202t.

III) Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçámentários com o

compromisso a ser assumído, cumprindo o exigido no ÁúL. 72, inciso Ma Lei Federal no.

t4.r331202L.

rrr - po Avrso (PUBLTCAçAo)

No supra processo foi devidamente cumprido a exigência de divulgação do aviso da

dispensa de licitação em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a

especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Administnção em obter

propostas adicionais de eventuais interessados, sendo selecionada a proposta mais vantajosa,

publicado no site oficial do Município de Vázea Alegre/CE, através da Secretaria Municipal de

Administração e Planejamento, haja vista por se tratar de Dispensa de Licitação em razão do valor.

IV - DA SELECAO DA PRO POSTA MAIS VANTAJOSA

Após a pesquisa de preços e a publicação do aüso de interesse da administração

pública em contratação direta do objeto deste procedimento, tendo a Agente de Contratação

burado selecionar a melhor proposta possível com observância no princípio da isonomia, portando,

Rua Dep. LUA Otacílío Correia, 153 - Centto - CEp: 63.540-000 - Vârzea Alegre/CE

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"

á

tttt*

\



PREFEITURA DE VÁRZEA ALEGRE
GOVERNO MUNICIPAL

cNPJ 07.539.27310001 -58

a contratação foi a melhor possível, nas circunstâncias existentes e identificadas pela administ

conforme se vê acerca das condlções de mercado e da capacitação do particular escolhido.

al

V - DA CONCLUSAO

Cumpre salientar que esta Assessoria lurídica emite parecer sob o prisma

estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos

praticados no âmbíto da Administração, nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-

administrativa. Além disso, este parecer possui caráter meramente opinativo, não vinculando,

portanto, a decisão da gestora.

ANTE O E(POSIO, conclui-se, com fulcro nas disposições normativas pertinentes,

esta Assessoria Jurídica manifesta-se pela legalidade do processo administrativo em análise, pelo

que se conclui e se opina pela aprovação e regularidade do processo, estando cumpridos

todos os requisitos exigidos legalmente, recomendando-se a continuidade do trâmíte processual,

haja vista a ausência de óbice jurídico para tanto.

Salvo melhor Juízo. É o PARECER.

Várzea Alegre/CE, 12 de junho de 2024.

5L7
rador do M rcrpro
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PROCESSO ADMIN ISTRATIVO

0 ilUNrcíPlo DE VÁRZEAALEGRSCE, atÍayés da Secretaria illunicipal de Administragão e Planejamento, pessoa

juridica de direito público, inscrito no CNPJ/ltlF sob o n.o 07.539.27310001-58, representadâ por seu Ordenador de

Despesas, o Sr. Antonio Gregório de Lima Neto, nos lermos do art. 75, inciso ll, da Lei Federal no. 14.133, de 01 de abril

de 2021, toma público para conhecimento dos interessados que nesta data, na sala de reuniões, da Prefeitura Municipal

de Vázea Alegre, endereço Rua Deputado Luiz Otacilio Coneia, 153 - Centro, Vázea Alegre/CE - CEP 63.540-000. Vem

apresentarjustificativa para a Dispensa de Licitação, tudo de âcordo com a Lei Federal n0. 14.133, de 01 de abril de 202'1.

DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL DA DISPENSA DE LICITAçÃO

O objetivo da Licitação é contÍatar a pÍoposta mais vantajosa primando pelos princípios da legalidade,

impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é a regra.

EntÍetanto há requisiçoes que poÍ características especificas toÍnam-se impossíveis ou inviáveis as

licitaçoes nos trâmites usuais. Na ocorÍência de licitaçoes inviáveis ou impossíveis a lei previu

exceções as regÍas, as Dispensas de Licitaçôes e a lnexigibilidade de Licitação. Trata-se de ceÉame
realizado sob obediência ao estabelecido no artigo 72 da Lei Federal no 14.1331202'l..

Lei n. 14.133/2021

Art. 72, O proce6Eo de d , que compreende os casos de

inexigibilidade o de dispensa de
seguintes documentos:

itaçáo, dêverá ser instruído com os
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DISPENSA DE LICITACÂO N. (}Oí - 15.04.2024. ADM

A regra geral vigente no arcabouço jurídico pátrio, é que a contratação pública deve ser precedida de

licitação pública, assim a redação do art. 37, inciso XXI da Constituição da República Federativa do

Brasil - CRFB/'1988, não deixa dúvidas quanto ao acima exposto, entretanto, o próprio aÍt. 37, inciso )ü1,
da CFB de í988 diz que podem existir casos previstos na legislação inÍraconstitucional em que a

Administração Pública, respeitadas as formalidades legais, pode contratar de Íorma direta, nesse

sentido são os artigos 72 e 75, inciso ll combinado com o seu § 30, da Lei Federal no 14.133, de 01 de

abril de 202í.
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Fls

I . documonto dê formalização de demanda e, se for o caso, $tudo
tácnico pÍoliminar, análEê de riscos, tsÍmo de rêforância, proieto básico
ou projslo êxecutivo;

ll. êstimative dê dospêsa, que dêverá sêrcalculada na forma ostabêlocida
no art. 23 destâ Lei;

lll - parecer juridico e pareceres tácnicos, se Íor o caso, que demonstrem
o atendimento dos requisitos exigidos;

lV. demonstração da compatibilidade da previsão de ÍecuÍso§
orçemontários com o compÍomis3o a s6r assumido;

V. comprovação de que o contrâtado preenche oa requisitos de
habilitação o qualiÍicaÉo mínima noc6sáÍia;

Vl - razáo da escolha do contratadot

Vll . justiticativa de preço;

Vlll . autorizaçâo da autoridadê competonto,
Parágrafo único. O ato que auloriza a contratação dirsta ou o extÍato
decorrents do contÍato deverá sor divulgedo e mantido à disposição do
público em sítio eletrônico oficial.

No caso em questlio veÍifica-se com base juÍídica no aÉigo 75, ll da Lei n.'14.13312021, enquadrando-

se, como Dispensa de Licitação, com limite de valoÍ, os quais seguem replicados a seguir:

Lêi n. '14.1332021

AÍt. 75. É dispensável a licitaçao

()

ll - para contrataçáo que envolva v íeriores a R$ 50.000,00

(cinquenta mil reais), no caso d serviços e compras;

AÍ1. '182. O Poder Executivo Íederal atualizará, a cada dia 10 de

ianeiro, pelo indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo

Especial (IPCA-E) ou por índice que venha a substitui-lo, os

valores fixados por esta Lei, os quais serão divulgados no PNCP.

tlecreto n. 1 1.87 112023
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()

inciso ll do caput do art. 75 - R$ 59.906,52 (cinquenta e nove mil,

novecentos e seis reais e cinquenta e dois centavos)

DO OBJETO

Contratação de serviços de consultona e assessoria juridica em processos judiciais e administrativos, junto aos Tribunais

de Contas do Estado e Uniã0, atravês da Secretaria de Administração e Planejamentodo Municipio de Vázea Alegre -
CE

DA JUSTTFTCATTVA DA CONTRATAçÃO

A justiÍicativa para a Íutura contratação deve-se ao fato de algumâs açoes tramitarem no Poder Judiciário, assim como

as reclamaçÕes trabalhistas na Justiça do Trabalho e em Tribunais Superiores que a cada ano aumentam mais, por

causa dos fatores diretamente associados com a crise econômica e social, na qual se encontra mergulhado esle país.

Na maioria das vezes, tais causas judiciais ou administrativas (Tribunal de Contas) reclamam a presença de um

profissional de advocacia mais experiente e versado nas questô€s dotadas na área do Direito Público e da

AdministraÉo municipal.

DA COTAÇÔES/PESQUISAS DE PREçOS

Na contratação em epigrafe, veriÍimu-se no Termo de Referência os preços pÍaticados no mercado devido à natureza do

objeto a ser mntratado.

O valor mais vantajoso ofertado conforme proposta de preços enviada/protocolada com estimativa de despesa de R$

29.988,00(Vinte e nove mil novecentos e oitenta e oÍto reais), demostrando-se que a futura contrataÉo está dentro dos

valores de mercado em relaçâo as demais.

No processo em epígraÍe, buscamos averiguar m valores pnücados no mercado com empresas mm ramo de atividades

pertinente, na forma do art. 23, inciso lV da Lei Federal no. 14.13312021.

DA JUSTIFICATIVA DOS PREçOS

A responsabilidade e o eÍiciente emprego dos recursos do Erário Públim deve ser mela permanente de qualquer

Administração. Como se sabe, tendo em vista que o objetivo dos procedimentos licitatÓrios é selecionar a proposta mais
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vantajosa à administração, e consrderando o caráter excêpcional das ressalvas de licitaçâo, um dos requisitos

indispensáveis à ÍormalizaÉo desses processos é a justificativa do preço.

Assim, vale ressaltar que o preço a ser pago encontra-se em conformidade com o praticado no mercado especiÍico,

mnÍorme orçamentos Íomecidos por empresas com ramo de atividades pertinente. Todâvia, o critério do menor preço

deve presidir a escolha do adjudicatário direto como regÍa geral, e o meio de aferi-lo está em juntar aos autos do respectivo

processo pelo menos 03 (três) propostas/orçamentos de preços.

DO AVISO DE DISPENSA DE LICITAçÃO

No presente processo Íoi devidamente cumprido a exigência de divulgação do Aviso da Dispensa de Licitâção em sltio

eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação

de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, sendo selecionada a proposta

mais vantajosa, sendo publicado no site oficial do Municipio de Vázea Alegre/CE, haja vista por se tratar de Dispensa de

Licrtação em razão do valor.

DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

De acordo com a Lei Federal no. 14.13312021, apos a mtação de preços e finalizado o Wazo para apresentação de

eventuais propostas, fora verificado o menor preço, adjudica-se àquele que possuir o menor preço e habilitação juridica,

qualificação técnica e regularidade fiscal e trabalhista.

Considerando, ainda, que êm atendimento à supra aludida norma legal, esclarecemos que a escolha da empresa

SILVEIRA & ilOREIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ n0, 19.498.466/0001-97, não foi contingencial.

Prende.se ao fato de ter sido ela a que apresentou o menoÍ pÍeço dentre aquelas paÍticipantes no processo e que o

preç0, mnforme se pode constatar através da comparaÉo dos valores apresentados pelas demais empresas e da

proposta apresentada pela empresa vencedora, veriÍica-se, facilmente, ser este compalivel com os praticados no

mercado, estando, inclusive, infenor ao regularmente orçado por esta entidade

A prestação de serviço disponibilizado pela empresa supracitada é compativel e não ap drferença que venha a

influenciar na escolha, ficando está vinculada apenas à verificação do critério do menor

DA HABtLTTAçÃ0

coti
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Em rela$o ao preço ainda, verifica-se que os mesmos estâo compatíveis com a realidade do mercado em se tratando

de serviço similar, podendo a Adminiskação contratálo sem qualquer afronta à lei de regência dos contratos

administíativos.
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Resta deixar consignado que a empresa SILVEIRA & MOREIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ no.

19.498.4ô6/000'l-97, demonstrou sua habilitação juridica, qualiÍicação técnica, qualificação econômico-financeira e

regularidade Ílscal, social e tÍabalhista, conforme documentos acostados âos autos.

DA FONTE DE RECURSOS

Os recursos necessários ao custeio da despesa oriunda com a presente conkataÉo enconkam-se devidamente alocados

no orçamento do Municipio de Vázea Alegre/CE, atravês da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, com

a seguinte classifi cação:

órgao Unid. Orç. P,oieto/Atividade Elemento de Doaposa

04 01 04. 122.0037.2 005.0000 3.3.90.39 00

DA DECLARAçÂO DE DISPENSA DE LICITAçÃO

A Agente de Contratação do Municipio de Vázea Alegre, no uso de suas atribuiÉes legais e considerando tudo o que

consta deste processo Administrativo, vem emitir a presente declaração de Dispensa de Licitaçã0, Íundamentada no art,

75, lnciso ll, da Lei Federal no. í4.133/2021, em Íavorda empresa SILVEIRA & ÍúOREIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS,

inscrita no CNPJ n". 19.498.466/0001-97.

Do acima exposto, inobstante o interesse em contrâtar a referida empresa, relativamente aos serviços em queslão, ê

decisão discricionária da Ordenadora de Despesas da SecÍetaria Municipal de Administração e Planejamento, optar pela

contÍâtação ou nã0, ante a criteriosa análise de toda a documentação acostada aos autos que instruem o presente

procedimento.

Assim, vem comunicar a Exma. Ordenadora de Despesas, o Sr. Antonio Gregório de lima Nêto, de todo teor da presente

declaraçã0, para que proceda, se de acordo, a devida Homologação/Autorização deste procedimento de Contratação.

Vázea Alegre/CE, 12 de junho de 2024

^tlaria FelnanUa Bezena
Asente dL§À#ataÇâo
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TERMO DE HOMOLOGAÇAO E

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRÂTAÇÃO

O llmo. Sr. ANTONIO GREGÓRIO DE LIMA NETO, Ordenador de Despesas
da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, no uso de suas atribüções que
lhe sáo conferidos pela lei:

COIISIDERAIYDO a necessidade de um proÍissional de advocacia mais
experiente e versado nas questões dotadas na átea do Direito Público e da Administraçào
municipal.

CONSIDERâIIDO que foram realizadas pesquisa de preços, visando a
obtençáo do menor preço para a eontratação, objeto do presente expediente, pelo qual
encontra-se presente a estimativa de despesa preconizada pelo art.23 d.aI*i 14.133/2O21.

COI{SIDERANDO os elementos contidos no presente processo de Dispensa
de Licitaçáo, que foi devidamente justifrcado, taÍrto pela razâo da escolha do fornecedor,
quanto pela justificativa dos preços, vez que a empresa apresentou o menor preço global;

COITSIDER.âNDO a existência do interesse público, recursos financeiros e
orçamentários para contratação dos referidos serviços;

COIYSIDERÂIIDO o parecer jurídico pela legalidade da contrataçào nos
termos do artigo 75, inciso II da Lei Federal n". 14.133/2027.

AUTORIIZO a publicaçáo nos termos do arr. 72, parágrafo único da Lei
Federal n" 14.13312027 c/c o Decreto n' Ol3l2O23 de 24 de maio de 2023, que
regulamenta os procedimentos pa-ra realizaçào de Dispensa de Licitação.

Yárzra Negre / CE, 13 de junho de 2

An Llma eto
o spesas

Secretaria Municipal de istração e eJ ton
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HOMOLOGO E AUTORIZO a contrataçáo da empresa SILVEIRA & MOREIRA
ADVOGADOS ASSOCLADOS, inscrita no CNPJ n'. 19.498.466 /OOO 1-97, para execução do
serviço em referência, pelo valor global de R$ 29.988,OO(Vinte e nove mi1 novecentos e
oitenta e oito reais), a ser pago conforme as condições previstas no instrumento contratual.
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Er(TRÂTo DA HoMoLocAçÃo E AUToRTzAçAo DE coNTRÂTAçÁo prnpte
DrspEN§A On lrcrreçÃo No oo1 - 16.0,4.20/24 - ADI,,

o Ilmo. Sr. ANToNIo cREcóRIo DE LIMA NEfo, ordenador de Despesas da
Secretarla Muolclpal de Admlnistração e PlaneJamento, ao uao auaa atribuiçôes que
lhe eâo coaferidos por Lei, ern cumprimento ao perágrafo único do Artigo 72 da, Lel
Federal a" L4.L33l2O2l, e coasiderando toda documentação constante aos eutos do
proceaso administrativo Dlspensa de Licltação no OO 1 - 15.o4.2024 - AI)M,
HOMOLOGO e AUTORIZO a contretação da empresa SILVEIRÂ & MOREIRA
ADVOGADO§ ASSOCIÂDOS, lnscrita no CNPJ ,r" 19.49A.4661O(X)1-97' para

\/ Contrataçâo de serrriços de consultorla e assessoria jurídica em proceseoe Judlclals e
administrativos, junto aos Tribuaais de Contas do Estado e União, através da
Secretaria de Âdminletração e Planejamento do Municiplo de Várzea Alegre - CE
pelo valor global de R$ 29.98E,OOMnte e aove mil novecentos e oltente e olto reals),
com vigêacia contratual de até 31 de dezembro ile 2024, con fundameato no artigo
75, inciso II da Lei Federal n". L4.L3'312o21.

Yâtzea Alegre/ junho de 2024.
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